
L E I MUNICIPAL N Q 98/88

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Novo Hamburgo para o exercício de 1989 e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ O Orçamento-Programa do Município de Novo Hamburgo para o exercício de 1989, estima a Receita e fixa a
Despesa em Cz$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de cruzados).

Art. 2Q Fica o Poder~xecutivo autorizado, nos termos do Art. 7Q da Lei nQ 4320, de 17/03/64, a abrir Créditos A-
dicionais Suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da Despesa fixada nesta Lei.

Parágrafo único. Excluem-se deste limite os Créditos Adicionais Suplementares que não alterem o valor da Dotação
atribuída a cada projeto ou atividade e os que decorram de Leis Municipais específicas, aprovadas no exercício.

Art. 3Q Poderá o Executivo realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita, em qualquer mês do exercício
financeiro, até o limite de 20% (vinte por cento) do total da Receita prevista.

Parágrafo único. Em gara:!~ia das operações de que trata o "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autoriza-
do a ceder as cotas-partes do ICM - Imposto s~b;e Circulação de Mercadorias.
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mes de novembro do ano de 1988.
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TR JACOB SCHILLING \
Secretário de Indústria e Comércio
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GILBERTO DOS REIS

Secretário Especial de Assessoramento

Esta Lei entra em vigor a 01 de janeiro de 1989, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos vinte e cinco
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JA~RIHÊNRIQUE FOSCARINI
etario de Planejamento
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ÁUREA LANIUS KLEIN

secretAária de _~ucaç~o.e Cultura
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LENE ENCINA
~.e ária de Saúde e Ação Social
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_B~RTILO SCHNEIDER ~//<_ .../~';"JúLIO BO=

Secretar10 de Transportes Secretario de Turismo e Desportos

DR. CERILLO CIDADE MARTINS
Procurador Geral do Municí
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